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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº               /2012.

ALTERA A LEI Nº 8.177 DE 05 DE JULHO DE 2012 QUE PRORROGA PRAZOS DA LEI Nº 8.138 DE 25 DE ABRIL DE 2012 QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, MULTAS FISCAIS E IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º O art.1º da Lei nº 8.177 de 05 de julho de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica prorrogado o prazo até o dia 31 de dezembro de 2012 para o pagamento do valor total do débito, em parcela única, à vista, a cada contribuinte e por uma única vez, com desconto de 80% (oitenta por cento) na somatória de multa de mora e juros da dívida em cobrança relativa ao IPTU, ISSQN e quando for o caso multa fiscal.”

Art. 2º Ficam convalidados os atos porventura praticados na aplicação do dispositivo previsto no artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de setembro de 2012.

MÁRIO MÁRCIO CAMPOLINA PAIVA

Prefeito Municipal

	
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2012.

ALTERA A LEI Nº 8.177 DE 05 DE JULHO DE 2012 QUE PRORROGA PRAZOS DA LEI Nº 8.138 DE 25 DE ABRIL DE 2012 QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, MULTAS FISCAIS E IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Inicialmente informamos que esta proposição visa adequar a legislação acerca do Programa Municipal de Incentivo à recuperação de créditos tributários decorrentes de ISS e IPTU e dá outras providências. 

Vale relembrar que o referido programa busca oferecer aos contribuintes o pagamento de débitos fiscais pendentes por meio da redução de encargos legais incidentes sobre o valor do tributo.

Salienta-se a necessidade de esclarecimentos acerca desta matéria.

Após estudos acerca da legalidade da possibilidade de envio de proposição concedendo descontos, foi enviado o PL nº 024/2012 à apreciação de V.Sas. e que, após ser submetido ao regular processo legislativo, foi devidamente aprovado, sendo sancionado sob a Lei 8.138/2012.

Percebemos, então, a necessidade de ampliação do prazo deste benefício, sendo que solicitamos a prorrogação até 27 de agosto de 2012.

A Câmara Municipal, por meio da Comissão de legislação e Justiça, entendeu que o prazo deveria ser estendido a 31 de dezembro de 2012 e apresentou emenda modificativa ao PL 84/2012 sendo sancionada a Lei 8.177/2012.

Entretanto, somente foi alterado o prazo referente ao artigo 2º da proposição que possibilita o pagamento do crédito tributário de forma parcelada.

Assim, para se manter uma consonância de dispositivos, verificamos que é essencial a adequação do artigo 1º da mencionada Lei 8.177/12 para também prorrogar o prazo até o dia 31 de dezembro de 2012, o pagamento do valor total do débito, em parcela única.

Não é possível haver discrepância entre estes dispositivos, pois o benefício deve atender legalmente a todas as situações: pagamento a prazo parcelado ou pagamento à vista, de maneira equivalente.

Ademais, vimos convalidar atos porventura praticados para resguardar o interesse público.

Desta forma, imprescindível se torna esta medida que indubitavelmente vem adequar a norma vigente.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada em caráter de urgência pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de setembro de 2012.

MÁRIO MÁRCIO CAMPOLINA PAIVA

Prefeito Municipal

